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Câmara Municipal de Garça

Estado de São Paulo

Rua Barão do Rio Branco nº 131 – Centro – Cep 17400-000

Fones: (14) 3471.0950 / 3471.1308 – Fax: (14) 3471.0950

Home Page: www.cmgarca.sp.gov.br - E-mail: camara@cmgarca.sp.gov.br

Senhoras e Senhores Vereadores,
Apresentamos à elevada consideração de Vossas Excelências, o incluso Projeto de Resolução n.º 007/2011, que dispõe sobre a alteração de alguns dispositivos da Resolução n.º 265/92 – Regimento Interno da Casa.
As mudanças que ora propomos são resultado de observação que realizamos no decorrer das últimas sessões camarárias, quando verificamos que o tempo disponível para leitura e votação de proposituras apresentadas pelos senhores vereadores mostra-se insuficiente, além de não sobrar espaço para a necessária manifestação dos edis, com relação a fatos importantes que ocorrem durante a semana. Por este motivo, estamos propondo a ampliação do Expediente em mais trinta minutos.

Por outro lado, estamos solicitando que o intervalo regimental, entre o Expediente e a Ordem do Dia, seja, suprimido, uma vez que dificilmente é utilizado. Para agilizar mais a sessão e torná-la mais dinâmica, o intervalo somente será observado, caso seja necessário e mediante solicitação dos vereadores. Elimina-se, assim, a obrigatoriedade da apresentação de pedido de dispensa em todas as sessões.

Por último, propomos a ampliação do tempo destinado à Explicação Pessoal. Atualmente são reservados trinta minutos para esta finalidade. Como a Câmara possui nove vereadores, de forma democrática, estamos assegurando tempo igual para que todos os vereadores possam usar da palavra nesse expediente, por pelo menos cinco minutos.

Acreditando que as alterações poderão contribuir para um melhor rendimento dos trabalhos legislativos, pedimos o apoio dos nobres pares, para a aprovação do presente Projeto de Resolução. 
Sala das Sessões, 19 de setembro de 2011.
AFRÂNIO CARLOS NAPOLITANO
VEREADOR

 


PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 006/2011
A Câmara Municipal aprova a seguinte Resolução:

Art. 1º. O parágrafo único do artigo 155, o artigo 159 e o parágrafo 1.º do artigo 172 da Resolução n.º 265/92 – Regimento Interno da Câmara Municipal de Garça – passa a vigorar com as seguintes redações:

“Artigo 155 - ...

Parágrafo Único – o expediente terá a duração máxima e improrrogável de duas horas, a partir da hora fixada para o início da sessão.
Artigo 159 – Findo o expediente, o Presidente determinará ao Secretário a efetivação da chamada regimental, para que possa iniciar a Ordem do Dia.

Artigo 172 - ...

Parágrafo Primeiro – A Explicação Pessoal terá a duração máxima e improrrogável de quarenta e cinco minutos.”

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

S. Sessões, 19 de setembro de 2011.
AFRÂNIO CARLOS NAPOLITANO
VEREADOR

